
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.410. DE 28 DE AGOSTO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE sÃo PAULO, NO uso DE SUAS ATRiBUiçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 2'. /

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM PRECATÓRIOS JUDICIAIS EM ATRASO
EM CONFORMIDADE AO PROCESSO 19.320-6/2011- OFICIO TJSP N' 2661-0/2019.

REF. SOLTCTTAÇÃ0 684 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

D ECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 442.425,38 (QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E
VINTE E CINCO REAIS E TRnqTA E OITO CENTAVOS) NA(s) DOTAÇÃO(OES)

08.01 .28.846.0000.0250 GESTÃO DOS PAGAMENTOS REOUISITÓRIOS
3.3.90.91 .oo SENTENCAS JUDICIAIS

0000 PROPRIA

R$ 442.425,38

TOTAL....R$ 442.425,38

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUiNrE(s) R{ECURSO(s):

l

VIGENTE:
ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

08.01.99.999.9999.0901 RESERVAS DE CONTINGENCIA
9.9.99.99.00 RESER\AS DE CONTINGENCIA - AD

0000 PRÓPRIA
R$ 442.425.38

TOTAL....RS 442.425,3&/

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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decreto

Ulz. /

JOSÉ .ANTONiÜ PAmMOSCHI /

GESTOR OA UNTO/ll?E DtIGOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS Ntll E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
\.

,/'

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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